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16 - 0252945-66.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento S/A. Advogado: Sérgio Schulze (OAB: 7629/SC). Apelado: José Maria Barbosa. Relator(a): FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE

17 - 0190895-19.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante: Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul - BANRISUL. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 136118/RJ). Apelado: M.S. Indústria e Comércio de 
Calçados Ltda.. Advogado: Enísio Cordeiro Gurgel (OAB: 2656/CE). Apelado: Márcio Arruda Dantas. Relator(a): FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE

18 - 0267832-26.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/30ª Vara Cível. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). Advogada: Clarissa de Melo Cavalcante (OAB: 
19722/CE). Apelado: Tasso Fonseca de Sousa. Advogada: Carolina Freitas Moreira (OAB: 23787/CE). Relator(a): FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE

19 - 0234028-33.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Carla de Araujo Rego. Apelante: 
Cártima Rego de Moraes. Apelante: Roseanne de Araújo Bernadino. Apelante: Rosanne de Araujo Bernadino. Apelante: Harley 
Angelo de Moraes. Apelante: Nadinne Sales Callou Esmeraldo Paes. Apelante: Renato Esmeraldo Paes. Advogado: Felipe 
Cartaxo Esmeraldo (OAB: 23813/CE). Advogado: Helder Pontes Ferreira (OAB: 9756/CE). Advogada: Monique Mc Comb 
Magnani (OAB: 36310/CE). Advogada: Regina Celia Nobre Benicio (OAB: 10718/CE). Advogado: José Benício Filho (OAB: 
10173/CE). Relator(a): FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE

20 - 0099011-45.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Copa Energia Distribuidora de Gás 
S/A. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 17023/BA). Apelado: Maralu Comercial de Imóveis Ltda.. Advogado: Sanzio 
Teixeira de Paula (OAB: 11683/CE). Relator(a): FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE

21 - 0200407-43.2022.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/2ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apte/Apdo: Banco 
Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Apte/Apdo: Francisco de Assis Guerra. 
Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 
43412/CE). Relator(a): FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE

Total de processos a julgar: 21

Fortaleza, 20 de junho de 2023.

MARCEL BENEVIDES DOS SANTOS

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

ATAS DAS SESSÕES

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 20ª/2023

SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 13 (treze) de junho de 2023, na Sala das Sessões da 4ª 
Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a vigésima Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. 
Srs. Desembargadores DURVAL AIRES FILHO (Presidente em exercício), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Representando o Ministério Público o 
Excelentíssimo senhor Doutor JOÃO EDUARDO CORTEZ, representando a Defensoria Pública os Excelentíssimos senhores 
Doutores LEILA MARIA CARVALHO e CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ANDRADE. Ausente a í. Desa. Presidente Maria do 
Livramento Alves Magalhães por motivo de gozo de férias. O Exmo. Sr. Des. Presidente em exercício desta egrégia Câmara 
Durval Aires Filho, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior 
e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos 
Santos – matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. I – (PROCESSOS COM 
PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL): 1 - Apelação Cível Nº 0107605-96.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Júlia 
de Oliveira Ibiapina. Repr. Legal: Daniel Holanda Ibiapina e Janaira de Oliveira Pereira Advogado: Daniel Holanda Ibiapina. 
Advogada: Jainara de Oliveira Pereira. Apelado: Beach Park Hotéis e Turismo S/A. Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves. 
Custos legis: Ministério Público Estadual. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. O Ilmo. Sr. Dr. Advogado Daniel 
Holanda Ibiapina (OAB: 23644/CE), representando a parte apelante, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de 
sustentação oral no tempo regimental. Decisão: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 2 - Apelação Cível Nº 
0122293-97.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza . Apelante: Renault do Brasil S/A. Advogada: Manuela Ferreira Camers. Apelante: 
Jangada Veículos e Peças Ltda. Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade. Apelada: Rosineide Gomes Lopes. Advogada: 
Deise Maria Soares de Lima. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. O (a) Ilmo. (a). Sr(a). Dr(a) Advogado (a) 
Carine Romcy de Alcantara (OAB: 32.188/CE), representando a parte apelante Jangada Veículos e Peças Ltda, dispensou a 
leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental. A egrégia Quarta Câmara de Direito 
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Privado, ao apreciar o processo em referência na sessão realizada nesta data de forma híbrida, proferiu a seguinte decisão: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 3 - Apelação Cível Nº 0131581-40.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza Apte/
Apdo: Paulo André dos Santos Freires Leitão. Apte/Apdo: Tais Freire do Nascimento. Advogado: Estênio de Oliveira Leitão. 
Apte/Apdo: Norsa Refrigerantes S/A. Advogado: Márcio Rafael Gazzineo. Custos legis: Ministério Público Estadual. Relator: 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. O (a) Ilmo. (a). Sr(a). Dr(a) Advogado (a) ANGELO SULIANO BENTO (OAB: 38.867/
CE) , representando a parte ré Norsa Refrigerantes S/A, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação 
oral no tempo regimental. A egrégia Quarta Câmara de Direito Privado, ao apreciar o processo em referência na sessão realizada 
nesta data de forma híbrida, proferiu a seguinte decisão: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para 
no mérito, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da requerida, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 4 - Apelação Cível Nº 0051179-85.2021.8.06.0133 (D) - 
Nova Russas. Recorrente: T. da S. O. Advogada: Ana Caroline Santos Abreu. Advogada: Gabriela Rodrigues dos Santos. 
Recorrido: M. N. A. de A. Advogado: Victor Carlos Madeiro. Advogada: Monique Mendes de Melo Carvalho Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. O (a) Ilmo. (a). Sr(a). Dr(a) Advogado (a) Ana Caroline Santos Abreu (OAB: 
48.458/CE), representando a parte apelante, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral no 
tempo regimental. a egrégia Quarta Câmara de Direito Privado, ao apreciar o processo em referência na sessão realizada nesta 
data de forma híbrida, proferiu a seguinte decisão: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 5 - Apelação 
Cível Nº 0039702-88.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: F. M. O. C. B.Repr. Legal: R. C. B. Advogada: Maria José Maia. 
Apelado: U. F. - S. C. M. LTDA. Advogado: David Sombra Peixoto. Custos legis: M. P. E. Relator: FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. O Ilmo. Sr. Dr. Advogado Antonio Mitterrand Conde de Oliveira (OAB: 31.349/CE), representando a parte 
apelada, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental. 6 - Apelação Cível 
Nº 0286644-82.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do 
Brasil – CAMED. Advogado: Márcio Rafael Gazzineo. Apelado: João Davi Feitosa de Mesquita. Repr. Legal: Marcela Moura 
Feitosa de Mesquita. Repr. Legal: Marcela Moura Feitosa de Mesquita. Advogado: Mário Cruz Dias Neto. Custos legis: Ministério 
Público Estadual. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. A Ilma. Sra. Dra. Advogada Rafaela Araújo Dantas OABCE. 
33.823, representando a parte apelante, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral no prazo 
regimental. A egrégia Quarta Câmara de Direito Privado, ao apreciar o processo em referência na sessão realizada nesta data 
de forma híbrida, proferiu a seguinte decisão: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 7 - Agravo de Instrumento 
Nº 0636855-18.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: Sweudo Aldrin dos Santos Advogado: Sérgio Quezado 
Gurgel e Silva. Agravado: Condomínio Doctor Soluções Médicas Advogado: Bruno Ricarth Domiciano. Relator: JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. O Ilmo. Sr. Dr. Advogado Sérgio Quezado Gurgel e Silva(OAB: 28.561/CE), representando a parte 
agravante, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral no prazo regimental. a egrégia Quarta 
Câmara de Direito Privado, ao apreciar o processo em referência na sessão realizada nesta data de forma híbrida, proferiu a 
seguinte decisão: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 8 - Agravo de Instrumento Nº 0621803-
16.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravado: Condomínio Residencial Piatã. Advogado: Ricardo George Veras Carvalho 
Mourao Agravante: Esmeralda Construções SPE Ltda. Agravante: Inova Administração Serviços e Negócios Ltda.Advogado: 
Márcio Rafael Gazzineo. Advogado: Nelson Bruno do Rego Valença Advogado: André Rodrigues Parente. Advogado: Daniel 
Cidrão Frota. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. A Ilma. Sra. Dra. Advogada Rafaela Araújo Dantas OABCE 
33.823, representando a parte agravante, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral no prazo 
regimental. A egrégia Quarta Câmara de Direito Privado, ao apreciar o processo em referência na sessão realizada nesta data 
de forma híbrida, proferiu a seguinte decisão: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 9 - Apelação Cível Nº 
0183502-04.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Manoel Pimenta de Moura. Advogado: José Helder Diniz Neto. Apelado: 
Caixa Seguradora S/A. Advogado: Eduardo José de Souza Lima Fornellos Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
O Ilmo. Sr. Dr. Advogado José Helder Diniz Neto (OAB: 36.727/CE), representando a parte apelante, dispensou a leitura do 
relatório e procedeu a realização de sustentação oral no prazo regimental. A egrégia Quarta Câmara de Direito Privado, ao 
apreciar o processo em referência na sessão realizada nesta data de forma híbrida, proferiu a seguinte decisão: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”.  II - (PROCESSOS COM PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL):  10 - Agravo de 
Instrumento Nº 0640699-73.2022.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO. “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 11 - Apelação Cível Nº 0053786-66.2021.8.06.0167 (D) 
- Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 12 - Agravo Interno Cível Nº 0628498-49.2022.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do Norte Relator: DURVAL 
AIRES FILHO. A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 13 - Apelação Cível Nº 0050321-90.2020.8.06.0100 (D) – Itapajé Relator: FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 14 - Apelação Cível Nº 0092822-
22.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso da parte ré para, acolhendo a preliminar arguida, dar provimento ao recurso para declarar a ocorrência da 
prescrição e por conseguinte extinguir o feito com resolução de mérito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 15 - Apelação Cível Nº 0173751-22.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. III - PROCESSOS EXTRA-PAUTA: 16 - Habeas 
Corpus Cível 0625308-49.2020.8.06.0000 (D) – Morrinhos. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: 
ordem concedida. 17 - Conflito de competência cível 0002328-55.2023.8.06.0000 (D) – Pacajus. Relator: JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO RESULTADO: Acolher o Conflito Negativo de Competência para firmar a competência do Juízo 
suscitado. IV – PROCESSOS JULGADOS SEM PEDIDO DE PREFERÊNCIA: 18 - Embargos de Declaração Cível Nº 0005392-
16.2014.8.06.0121/50000 (D) – Massapê. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: conhecimento e provimento do 
recurso. 19 - Embargos de Declaração Cível Nº 0005392-16.2014.8.06.0121/50001 (D) – Massapê. Relator: DURVAL AIRES 
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FILHO. RESULTADO: Recurso PREJUDICADO. 20 - Embargos de Declaração Cível Nº 0006750-70.2011.8.06.0137/50000 (D) 
– Pacatuba. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: Recurso conhecido e desprovido. 21 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0183307-82.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: Recurso conhecido 
e desprovido. 22 - Embargos de Declaração Cível Nº 0004729-20.2006.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL 
AIRES FILHO. RESULTADO: Recurso conhecido e desprovido. 23 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050440-
28.2020.8.06.0043/50000 (D) – Barbalha. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: conhecimento e não provimento do 
recurso. 24 - Embargos de Declaração Cível Nº 0233288-12.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES 
FILHO. RESULTADO: conhecimento e não provimento do recurso. 25 - Embargos de Declaração Cível Nº 0229262-
68.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: recurso conhecido e improvido. 26 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0622746-04.2019.8.06.0000/50000 (D) – Maracanaú. Relator: DURVAL AIRES FILHO. 
RESULTADO: RECURSO IMPROVIDO. 27 - Embargos de Declaração Cível Nº 0191941-04.2017.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: conhecimento e improvimento do recurso. 28 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0137929-79.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: 
conhecimento e improvimento do recurso. 29 - Embargos de Declaração Cível Nº 0195824-32.2012.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO:  conhecimento e parcial provimento do recurso. 30 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0180908-51.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: 
conhecido e improvido o recurso. 31 - Embargos de Declaração Cível Nº 0232531-18.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: conhecidos e improvidos os aclaratórios. 32 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0241249-04.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. 33 - Embargos de Declaração Cível Nº 0626016-31.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL 
AIRES FILHO. RESULTADO: conhecimento e improvimento do recurso. 34 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050190-
22.2020.8.06.0131/50000 (D) – Mulungu. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: conhecimento e improvimento do 
recurso.35 - Embargos de Declaração Cível Nº 0635596-85.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES 
FILHO. RESULTADO: CONHECIDOS E PROVIDOS OS ACLARATÓRIOS. 36 - Embargos de Declaração Cível Nº 0635627-
08.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: CONHECIDOS E PROVIDOS OS 
ACLARATÓRIOS. 37 - Embargos de Declaração Cível Nº 0472754-44.2011.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL 
AIRES FILHO. RESULTADO: conhecimento e parcial provimento do recurso. 38 - Embargos de Declaração Cível Nº 0235647-
95.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: conhecimento e improvimento do 
recurso. 39 - Embargos de Declaração Cível Nº 0193003-16.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES 
FILHO. RESULTADO: conhecimento e parcial provimento do recurso. 40 - Embargos de Declaração Cível Nº 0187499-
34.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: conhecimento e improvimento do 
recurso. 41 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050197-68.2021.8.06.0037/50000 (D) – Ararenda. Relator: DURVAL AIRES 
FILHO. RESULTADO: conhecimento e improvimento do recurso. 42 - Embargos de Declaração Cível Nº 0015474-
44.2017.8.06.0043/50000 (D) – Barbalha. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: conhecimento e improvimento do 
recurso. 43 - Embargos de Declaração Cível Nº 0005468-40.2007.8.06.0071/50000 (D) – Crato. Relator: DURVAL AIRES FILHO. 
RESULTADO: conhecimento e provimento do recurso. 44 - Embargos de Declaração Cível Nº 0101826-83.2007.8.06.0001/50000 
(D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: conhecimento e provimento do recurso. 45 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0134254-98.2019.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: 
conhecimento e provimento do recurso.  46 - Embargos de Declaração Cível Nº 0629221-39.2020.8.06.0000/50002 (D) – 
Itapipoca. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: recurso improvido. 47 - Agravo de Instrumento Nº 0627139-
64.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
48 - Agravo Interno Cível Nº 0627139-64.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: 
PREJUDICADO o recurso. 49 - Agravo de Instrumento Nº 0638813-73.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES 
FILHO. RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 50 - Agravo Interno Cível Nº 0638813-
73.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO:  prejudicado o recurso. 51 - Agravo de 
Instrumento Nº 0631034-33.2022.8.06.0000 (D) - Limoeiro do Norte. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. 52 - Agravo Interno Cível Nº 0629374-04.2022.8.06.0000/50000 (D) – Camocim. Relator: DURVAL 
AIRES FILHO. RESULTADO: conhecimento e improvimento do recurso. 53 - Agravo Interno Cível Nº 0630864-
61.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: conhecimento e improvimento do 
recurso. 54 - Agravo Interno Cível Nº 0109340-72.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 55 - Agravo Interno Cível Nº 0157967-73.2017.8.06.0001/50000 (D) 
– Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 56 - Agravo Interno 
Cível Nº 0634298-58.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: Recurso conhecido 
e não provido. 57 - Agravo Interno Cível Nº 0495719-16.2011.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 58 - Agravo Interno Cível Nº 0637605-20.2022.8.06.0000/50000 (D) 
– Uruburetama. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.  59 - Agravo Interno 
Cível Nº 0625914-09.2022.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 60 - Apelação Cível Nº 0008068-19.2012.8.06.0181 (D) - Várzea Alegre. Relator: DURVAL AIRES 
FILHO. RESULTADO: recurso conhecido e improvido. 61 - Apelação Cível Nº 0192286-09.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 62 - Apelação Cível Nº 0011986-
72.2015.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Relator: DURVAL AIRES FILHO. RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. 63 - Embargos de Declaração Cível Nº 0009633-41.2014.8.06.0086/50000 (D) – Horizonte. Relator: FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e provido. 64 - Agravo de Instrumento Nº 0623019-
41.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e 
desprovido. 65 - Agravo de Instrumento Nº 0624320-23.2023.8.06.0000 (D) – Eusébio. Relator: FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e provido. 66 - Agravo de Instrumento Nº 0624357-50.2023.8.06.0000 (D) 
– Itaitinga. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e provido. 67 - Agravo de 
Instrumento Nº 0624723-89.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: 
Recurso Conhecido e provido. 68 - Agravo de Instrumento Nº 0624058-73.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Não conhecido. 69 - Agravo de Instrumento Nº 0623606-63.2023.8.06.0000 
(D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e desprovido. 70 - Agravo 
de Instrumento Nº 0623415-18.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: 
Recurso Não conhecido. 71 - Agravo de Instrumento Nº 0623093-95.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Não conhecido. 72 - Agravo de Instrumento Nº 0621890-98.2023.8.06.0000 
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(D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e parcialmente provido. 
73 - Agravo de Instrumento Nº 0638513-14.2021.8.06.0000 (D) – Acopiara. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 
RESULTADO: Recurso Conhecido e desprovido. 74 - Agravo Interno Cível Nº 0636320-89.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 
Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Não conhecido. 75 - Agravo Interno Cível Nº 
0632218-24.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso 
Não conhecido. 76 - Agravo Interno Cível Nº 0630141-42.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO RESULTADO: Recurso Não conhecido. 77 - Agravo Interno Cível Nº 0634889- 54.2021.8.06.0000/50000 (D) 
– Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO RESULTADO: Recurso Não conhecido. 78 - Agravo Interno Cível 
Nº 0627714-72.2022.8.06.0000/50000 (D) - São Benedito. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: 
Recurso Não conhecido. 79 - Apelação Cível Nº 0008044-56.2009.8.06.0064 (D) – Caucaia. Relator: FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e provido. 80 - Apelação Cível Nº 0797658-41.2000.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e desprovido. 81 - Apelação 
Cível Nº 0416699-10.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso 
Conhecido e parcialmente provido. 82 - Apelação Cível Nº 0766539-62.2000.8.06.0001 (D) – Maracanaú. Relator: FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Apelações recíprocas. Apelos conhecidos e desprovidos. 83 - Apelação Cível Nº 
0416837-74.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso 
Conhecido e desprovido. 84 - Apelação Cível Nº 0760981-12.2000.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Relator: 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e desprovido. 85 - Apelação Cível Nº 0000274-
22.2002.8.06.0043 (D) – Barbalha. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e 
desprovido. 86 - Apelação Cível Nº 0007551-98.2018.8.06.0085 (D) – Hidrolândia. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e desprovido. 87 - Apelação Cível Nº 0050410-13.2020.8.06.0101 (D) – Itapipoca. 
Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e provido. 88 - Apelação Cível Nº 
0560446-67.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso 
Conhecido e provido. 89 - Apelação Cível Nº 0051721-69.2020.8.06.0091 (D) – Iguatu. Relator: FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e provido. 90 - Apelação Cível Nº 0034232-81.2009.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e desprovido. 91 - Apelação 
Cível Nº 0129362-54.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e desprovido. 92 - Apelação Cível Nº 0178895-45.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e desprovido. 93 - Apelação Cível Nº 
0154019-26.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso 
Conhecido e desprovido. 94 - Apelação Cível Nº 0105284-25.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO. RESULTADO: Apelos conhecidos e desprovidos. 95 - Apelação Cível Nº 0256568-41.2022.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e desprovido. 96 - Apelação 
Cível Nº 0083138-39.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso 
Conhecido e desprovido. 97 - Apelação Cível Nº 0051925-49.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Relator: FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e provido. 98 - Apelação Cível Nº 0203903-53.2022.8.06.0064 (D) – 
Caucaia. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e desprovido. 99 - Apelação 
Cível Nº 0162723-91.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso 
Conhecido e parcialmente provido. 100 - Apelação Cível Nº 0015219-75.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Relator: FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e provido. 101 - Apelação Cível Nº 0244651-93.2020.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e desprovido. 102 - 
Apelação Cível Nº 0191386-16.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: 
Apelações recíprocas. Provimento do apelo do requerente e desprovimento do recurso da seguradora. 103 - Apelação Cível Nº 
0050211-41.2021.8.06.0073 (D) – Croatá. RESULTADO: Recurso Conhecido e desprovido. 104 - Apelação Cível Nº 0244657-
66.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. RESULTADO: Recurso Conhecido e 
provido. 105 - Embargos de Declaração Cível Nº 0051136-91.2021.8.06.0055/50000 (D) – Canindé. Relator: FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: ACLARATÓRIOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS. 106 - Embargos de Declaração Cível 
Nº 0913950-21.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: Embargos 
de Declaração conhecidos mas não providos. 107 - Embargos de Declaração Cível Nº 0010272-60.2017.8.06.0084/50000 (D) - 
Guaraciaba do Norte. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: Embargos de Declaração conhecidos mas 
não providos. 108 - Embargos de Declaração Cível Nº 0635855-80.2022.8.06.0000/50003 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: recurso conhecido e improvido. 109 - Agravo de Instrumento Nº 0623286-
47.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: recurso conhecido e provido. 
110 - Agravo de Instrumento Nº 0624595-06.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
RESULTADO: Agravo de instrumento conhecido e provido. 111 - Agravo de Instrumento Nº 0630003-12.2021.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: prejudicada a análise do recurso. 112 - Agravo de 
Instrumento Nº 0632393-18.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: 
recurso conhecido e provido. 113 - Agravo de Instrumento Nº 0623195-30.2017.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: A Câmara por unanimidade, acordou em exercer o juízo de retratação, mas para o fim 
de afastar a incidência da tese do Tema 988, do STJ, confirmando na íntegra dos termos do acórdão proferido. 114 - Agravo de 
Instrumento Nº 0637736-29.2021.8.06.0000 (D) – Independência. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 115 - Agravo de Instrumento Nº 0637949-35.2021.8.06.0000 (D) - 
Caucaia(DEFENSORIA PÚBLICA). Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: Declarada perda do objeto 
do agravo de instrumento. 116 - Agravo de Instrumento Nº 0623436-62.2021.8.06.0000 (D) – Barro. Relator: FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: Agravo de instrumento conhecido e desprovido. 117 - Agravo de Instrumento Nº 
0623136-66.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: RECURSO 
CONHECIDO MAS NÃO PROVIDO. 118 - Agravo de Instrumento Nº 0622445-18.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: Agravo de Instrumento conhecido e provido. 119 - Agravo de Instrumento 
Nº 0625538-57.2021.8.06.0000 (D) – Caucaia. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 120 - Apelação Cível Nº 0004938-47.2013.8.06.0161 (D) - Santana do Acaraú. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: Recurso conhecido e provido. 121 - Apelação Cível Nº 0149704-
91.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: Apelo conhecido e improvido. 
122 - Apelação Cível Nº 0258098-17.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).  Relator: FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. RESULTADO: Apelo conhecido e parcialmente provido. 123 - Apelação Cível Nº 0211549-27.2013.8.06.0001 (D) 
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– Fortaleza. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: à unanimidade, a Câmara acordou em conhecer da 
irresignação apresentada pela promovida, sanando a omissão observada na decisão de fls. 392/401, mas, ao final, por REJEITÁ-
LA. 124 - Apelação Cível Nº 0006379-39.2005.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
RESULTADO: APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. 125 - Apelação Cível Nº 0253725-40.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: Recurso conhecido e desprovido. 126 - Apelação Cível Nº 
0499312-53.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: Recurso conhecido 
e improvido. 127 - Apelação Cível Nº 0201139-34.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Relator: FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. RESULTADO: Apelos conhecidos e desprovidos. 128 - Apelação Cível Nº 0149260-87.2015.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: Recurso não conhecido. 129 - Apelação Cível Nº 
0003970-46.2016.8.06.0085 (D) – Hidrolândia. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: recursos 
conhecidos e improvidos. 130 - Apelação Cível Nº 0050541-81.2021.8.06.0091 (D) – Iguatu. Relator: FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 131 - Apelação Cível Nº 0276549-90.2021.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 132 
- Apelação Cível Nº 0201046-71.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido. 133 - Apelação Cível Nº 0051870-52.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba 
do Norte. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido. 134 - 
Apelação Cível Nº 0259050-93.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: 
recurso conhecido e improvido. 135 - Remessa Necessária Cível 0015828-89.2017.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Relator: 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. RESULTADO: Reexame necessário admitido. Sentença confirmada. Segurança 
concedida. 136 - Embargos de Declaração Cível Nº 0116949-04.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e parcialmente provido. 137 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0116949-04.2019.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: 
Recurso Conhecido e improvido. 138 - Embargos de Declaração Cível Nº 0007772-92.2019.8.06.0167/50000 (D) - 
Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e 
improvido. 139 - Embargos de Declaração Cível Nº 0211011-02.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e provido. 140 - Agravo de Instrumento Nº 0630677-
53.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e 
parcialmente provido. 141 - Agravo Interno Cível Nº 0630677-53.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso não Conhecido. 142 - Agravo de Instrumento Nº 0639682-
70.2020.8.06.0000 (D) – Itapajé. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e 
provido. 143 - Agravo Interno Cível Nº 0639682-70.2020.8.06.0000/50000 (D) – Itapajé. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso prejudicado. 144 - Agravo de Instrumento Nº 0621987-35.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e improvido. 145 - Agravo de Instrumento 
Nº 0621110-95.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso 
Conhecido e improvido. 146 - Agravo de Instrumento Nº 0636950-48.2022.8.06.0000 (D) – Tianguá. Relator: JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e improvido. 147 - Agravo de Instrumento Nº 0632720-
94.2021.8.06.0000 (D) – Sobral. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e 
provido. 148 - Agravo de Instrumento Nº 0640894-58.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e improvido. 149 - Agravo de Instrumento Nº 0633258-75.2021.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: !Recurso Conhecido e Improvido. 150 - Agravo de 
Instrumento Nº 0636267-45.2021.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Relator: JOSÉ EVANDRO  NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso Conhecido e provido. 151 - Agravo de Instrumento Nº 0637949-98.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e Improvido. 152 - Agravo de Instrumento 
Nº 0622779-52.2023.8.06.0000 (D) – Quixeramobim. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO RESULTADO: Recurso 
Conhecido e Improvido. 153 - Agravo de Instrumento Nº 0622938-92.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e Improvido. 154 - Agravo de Instrumento Nº 0624070-
87.2023.8.06.0000 (D) – Russas. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e 
Improvido. 155 - Agravo de Instrumento Nº 0624826-96.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e Improvido. 156 - Agravo Interno Cível Nº 0029228-63.2009.8.06.0001/50000 
(D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido 
e Improvido. 157 - Agravo Interno Cível Nº 0107299-35.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e provido. 158 - Agravo Interno Cível Nº 0627852-
78.2018.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido 
e Improvido. 159 - Agravo Interno Cível Nº 0006989-36.2014.8.06.0051/50001 (D) - Boa Viagem. Relator: JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e Improvido. 160 - Agravo Interno Cível Nº 0889032-
50.2014.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido 
e Improvido 161 - Agravo Interno Cível Nº 0889204-89.2014.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e provido 162 - Apelação Cível Nº 0832262-37.2014.8.06.0001 (D) 
– Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e Improvido. 163 - Apelação 
Cível Nº 0209359-42.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: 
Recurso Conhecido e Improvido. 164 - Apelação Cível Nº 0904649-50.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e Improvido. 165 - Apelação Cível Nº 0128528-80.2018.8.06.0001 
(D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido 
e provido. 166 - Apelação Cível Nº 0000070-21.2002.8.06.0061 (D) – Carnaubal. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e Improvido. 167 - Apelação Cível Nº 0253792-05.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e Improvido. 168 - Apelação Cível Nº 
0455884-21.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO RESULTADO: Recurso 
Conhecido e Improvido. 169 - Apelação Cível Nº 0271752-71.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO RESULTADO: Recurso Conhecido e Improvido. 170 - Apelação Cível Nº 0279663-03.2022.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO RESULTADO: Recurso Conhecido e Improvido.  171 - 
Apelação Cível Nº 0067290-12.2008.8.06.0001 (67290-12.2008.8.06.0001/1) (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e Improvido. 172 - Apelação Cível Nº 0186889-56.2019.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e Improvido. 173 - 
Apelação Cível Nº 0112450-45.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.  
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RESULTADO: Recurso Conhecido e Improvido. 174 - Apelação Cível Nº 0000240-96.2018.8.06.0201 (D) – Amontada. Relator: 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e provido. 175 - Apelação Cível Nº 0124285-
98.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. RESULTADO: Recurso Conhecido e 
Improvido. V – DIVERSOS: 5.1. PROCESSOS ADIADOS: Conflito de competência cível 0000206-69.2023.8.06.0000 (D) – 
Araripe; Agravo de Instrumento Nº 0621777-47.2023.8.06.0000 (D) – Itapipoca; Agravo de Instrumento Nº 0624521-
49.2022.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de Instrumento Nº 0625097-08.2023.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0624500-39.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 
0623972-05.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0622987-36.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Apelação 
Cível Nº 0121901-26.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA); Apelação Cível Nº 0159969-89.2012.8.06.0001 
(D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA); Apelação Cível Nº 0841004-51.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 
0019265-02.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração Cível Nº 0631089-81.2022.8.06.0000/50000 (D) – 
Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0634420-71.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte(DEFENSORIA PÚBLICA);

Agravo Interno Cível Nº 0634420-71.2022.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do Norte(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de 
Instrumento Nº 0622458-17.2023.8.06.0000 (D) – Eusébio; Agravo Interno Cível Nº 0622458-17.2023.8.06.0000/50000 (D) – 
Eusébio; Agravo de Instrumento Nº 0637595-10.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0633238-
50.2022.8.06.0000 (D) – Aquiraz; Agravo de Instrumento Nº 0633517-36.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento 
Nº 0633810-06.2022.8.06.0000 (D) - Pedra Branca; Agravo de Instrumento Nº 0634031-86.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; 
Agravo de Instrumento Nº 0634267-38.2022.8.06.0000 (D) – Sobral; Agravo de Instrumento Nº 0634307-20.2022.8.06.0000 (D) 
– Massapê; Agravo de Instrumento Nº 0634691-80.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte; Agravo de Instrumento Nº 0634880-
58.2022.8.06.0000 (D) – Canindé; Agravo de Instrumento Nº 0634993-12.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento 
Nº 0635039-98.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0635384-64.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo 
de Instrumento Nº 0635875-71.2022.8.06.0000 (D) – Sobral; Agravo de Instrumento Nº 0636597-08.2022.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0636834-42.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0638421-
02.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0638536-23.2022.8.06.0000 (D) – Aquiraz; Agravo de Instrumento 
Nº 0638600-33.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0638735-45.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo 
de Instrumento Nº 0639032-52.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0639356-42.2022.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0639689-91.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte; Agravo de Instrumento Nº 0640233-
79.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0640837-40.2022.8.06.0000 (D) – Ubajara; Agravo de Instrumento 
Nº 0638321-18.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0620137-43.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte; 
Agravo de Instrumento Nº 0622937-44.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0623091-62.2022.8.06.0000 
(D) – Icapuí; Agravo de Instrumento Nº 0623465-78.2022.8.06.0000 (D) – Forquilha; Agravo de Instrumento Nº 0624128-
27.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0624954-53.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de 
Instrumento Nº 0636490-61.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0621923-88.2023.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0622316-81.2021.8.06.0000 (D) – Aracoiaba; Agravo de Instrumento Nº 0622893-
88.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0629465-31.2021.8.06.0000 (D) - Viçosa do Ceará; Agravo de 
Instrumento Nº 0634954-49.2021.8.06.0000 (D) – Redenção; Agravo de Instrumento Nº 0636024-04.2021.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0638277-62.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0638869-
09.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0620462-18.2022.8.06.0000 (D) – Caucaia; Agravo de Instrumento 
Nº 0625717-54.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0625844-89.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo 
de Instrumento Nº 0626835-65.2022.8.06.0000 (D) – Camocim; Agravo de Instrumento Nº 0627641-03.2022.8.06.0000 (D) – 
Aquiraz; Agravo de Instrumento Nº 0628773-95.2022.8.06.0000 (D) - Lavras da Mangabeira; Agravo de Instrumento Nº 0629065-
80.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0633427-28.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de 
Instrumento Nº 0633925-27.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0634091-59.2022.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0634467-45.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0634614-
71.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0635362-06.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de 
Instrumento Nº 0635496-33.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte; Agravo de Instrumento Nº 0635745-81.2022.8.06.0000 (D) 
- Juazeiro do Norte; Agravo de Instrumento Nº 0639642-20.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0639778-
17.2022.8.06.0000 (D) - Caucaia(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de Instrumento Nº 0640455-47.2022.8.06.0000 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de Instrumento Nº 0640571-53.2022.8.06.0000 (D) - Crato(DEFENSORIA PÚBLICA); 
Agravo de Instrumento Nº 0640862-53.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0622030-35.2023.8.06.0000 
(D) – Baturité; Agravo de Instrumento Nº 0622649-62.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0621517-
67.2023.8.06.0000 (D) – Baturité; Apelação Cível Nº 0211383-24.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0039452-
31.2007.8.06.0001 (39452-31.2007.8.06.0001/1) (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0035075-17.2007.8.06.0001 (35075-
17.2007.8.06.0001/1) (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0037947-63.2014.8.06.0064 (D) – Caucaia; Apelação Cível Nº 
0041460-73.2013.8.06.0064 (D) – Caucaia; Apelação Cível Nº 0188405-14.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 
0068794-59.2016.8.06.0167 (D) – Sobral; Apelação Cível Nº 0170338-40.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 
PÚBLICA); Apelação Cível Nº 0161876-55.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0229602-75.2021.8.06.0001 (D) 
– Fortaleza; Apelação Cível Nº 0161882-67.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0837723-87.2014.8.06.0001 (D) 
– Fortaleza; Apelação Cível Nº 0007547-05.2003.8.06.0112 (7547-05.2003.8.06.0112/1) (D) - Juazeiro do Norte; Apelação Cível 
Nº 0006824-56.2010.8.06.0171 (D) – Tauá. 5.2. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Embargos de Declaração Cível Nº 
0627669-73.2019.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA); Apelação Cível Nº 0062598-33.2009.8.06.0001 
(D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0631860-93.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0523894-
20.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0050208-60.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira; Apelação Cível 
Nº 0202091-73.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0000366-58.2018.8.06.0101 (D) – Itapipoca; Apelação Cível 
Nº 0185094-83.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0629338-59.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte; 
Agravo Interno Cível Nº 0629338-59.2022.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do Norte. 5.3. PROCESSOS COM DISPENSA DE 
SUSTENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO - Os Ilmos. Srs. Drs. Patronos nos 
referidos processos: Inara Camila Duarte Freire Alves (OAB: 49.172/CE) – DISPENSA - Agravo Interno Cível 0628498-
49.2022.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do Norte; Thaís Fernandes Antunes, OAB/DF 41.849 – DISPENSA - Apelação Cível 
0050321-90.2020.8.06.0100 (D) – Itapajé; Reginaldo Sales Hissa (OAB: 5830/CE) – AUSENTE - Apelação Cível 0092822-
22.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza; : Rafael Kliemke dos Santos (OAB: 268.454/SP) – DISPENSA -Apelação Cível 0173751-
22.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 5.4. COMPOSIÇÕES DE JULGAMENTO/VOTAÇÕES: Nesta Sessão Ordinária os Eminentes 
Desembargadores deste e. Colegiado assim votaram, conforme previsão regimental: 5.4.1. Nos Processos da Relatoria do 
Exmo. Sr. Des. Durval Aires Filho Votaram os Nobres Pares Deses. Francisco Darival Beserra Primo e Francisco Bezerra 
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Cavalcante, Respectivamente. 5.4.2. Nos Processos da Relatoria Do Exmo. Sr. Des. Francisco Darival Beserra Primo votaram 
os Nobres Pares Francisco Bezerra Cavalcante e José Evandro Nogueira Lima Filho, Respectivamente. 5.4.3. Nos Processos 
da Relatoria do Exmo. Sr. Des. Francisco Bezerra Cavalcante votaram os Nobres Pares José Evandro Nogueira Lima Filho e 
Durval Aires Filho, Respectivamente. 5.4.4. Nos Processos da Relatoria do Exmo. Sr. Des. José Evandro Nogueira Lima Filho 
votaram os Nobres Pares Durval Aires Filho e Francisco Darival Beserra Primo, Respectivamente. 5.4.5. Todos os julgamentos 
ocorridos nesta Sessão de Julgamento na data de hoje foram votados e proclamados à unanimidade. 5.5. OUTROS ASSUNTOS: 
5.5.1. Com a palavra, o Exmo. Sr. Des. Francisco Darival Beserra Primo se manifestou em sessão proferindo votos de 
congratulação direcionados ao Ilmo. Sr. Comandante do 2º Batalhão da Polícia Militar de Juazeiro do Norte, Tenente-Coronel 
Patrício Lima de Santana em virtude da excelência dos serviços públicos prestados no exercício do seu sublime mister para com 
a sociedade, notadamente no que tange a atenção e apoio aos Operadores do Direito, quais sejam Desembargadores, Juízes, 
Procuradores e Promotores de Justiça e Defensores Públicos. Acostaram-se aos votos, os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Durval Aires Filho (Presidente em exercício), Francisco Bezerra Cavalcante e José Evandro Nogueira Lima 
Filho, bem como, os representantes do Ministério Público e Defensoria Pública de Segundo Grau, os Excelentíssimos Drs. João 
Eduardo Cortez e Leila Maria Carvalho Costa, respectivamente. Na oportunidade, o Ilustre Desembargador Orador parabenizou 
ainda o eminente Des. Presidente em exercício Durval Aires Filho pela excelência na condução dos trabalhos nesta sessão 
ordinária e encerrou suas palavras desejando paz e bem para todos. 5.5.2. Com a palavra, manifestou-se o Douto Representante 
do Parquet, o Ilmo. Sr. Dr. João Eduardo Cortez recomendando que os votos de congratulação destinados ao Ilmo. Sr. 
Comandante do 2º Batalhão da Polícia Militar de Juazeiro do Norte, Tenente-Coronel Patrício Lima de Santana constassem em 
sua ficha funcional. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para 
constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. Fortaleza, 13 (treze) de junho de 2023. 
Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: 
Des. Durval Aires Filho – Presidente em Exercício da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

DESEMBARGADOR DURVAL AIRES FILHO
Presidente em Exercício da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE
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Coordenador da 4ª Câmara de Direito Privado
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1ª Câmara Criminal

DESPACHOS - 1ª Câmara Criminal

TJCENEXE - Habeas Corpus
DESPACHO DE RELATORES

1ª Câmara Criminal

0627819-15.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Antônio Marcos Ximenes Carvalho. Advogado: 
Antônio Marcos Ximenes Carvalho (OAB: 28067/CE). Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Meruoca. 
Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - Tendo em vista que o destrame da matéria exige análise mais detida, 
em face de sua complexidade, INDEFIRO A LIMINAR. Oficie-se à autoridade impetrada, para que preste as informações que 
entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, conforme mandamento do artigo 662 do CPP. Empós, remetam-se os autos 
à Procuradoria Geral de Justiça e, em seguida, voltem-me conclusos para julgamento. Expedientes necessários. Fortaleza, 
DESEMBARGADORA LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES Relatora

0628541-49.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: 
Gabriel Lopes da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara de Delitos 
de Tráfico de Drogas da Comarca de Fortaleza. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - Tendo em vista que o 
destrame da matéria exige análise mais detida, em face de sua complexidade, INDEFIRO A LIMINAR. Oficie-se à autoridade 
impetrada, para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, conforme mandamento do 
artigo 662 do CPP, e caso o mandado de prisão expedido em desfavor do paciente não esteja cadastrado no Banco Nacional 
de Mandados de Prisão (BNMP), que seja realizado o cadastro pelo juízo de primeiro grau. Empós, remetam-se os autos à 
Procuradoria Geral de Justiça e, em seguida, voltem-me conclusos para julgamento. Expedientes necessários. Fortaleza, . 
DESEMBARGADORA LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES Relatora

Total de feitos: 2

TJCENEXE - Habeas Corpus
DESPACHO DE RELATORES

0625302-37.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Francisco Arquimendes Pereira. Paciente: Maikon 
Douglas Silva Dias. Advogado: Francisco Arquimendes Pereira (OAB: 42651/CE). Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de 
Execução Penal da Comarca de Fortaleza. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - 2. Dispositivo Por tais razões, 


